
 

 

Pagamento dos subsídios em duodécimos 
 

Foi publicado no Diário da República a Lei n.º 11/2013, de 28 de 

Janeiro, que estabelece um regime temporário de pagamento 

fraccionado dos subsídios de Natal e de férias para vigorar durante o 

ano de 2013. 
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A ser distribuída e consultada por Clientes e Colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta, não dispensando assistência 

profissional qualificada e apreciação casuística. O contexto da presente não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização 
do autor. Para qualquer esclarecimento adicional sobre este assunto contacte-nos: geral@dlas.pt 
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